
LEI COMPLEMENTAR Nº 428, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a criação de incentivos ao desenvolvimento econômico no município de Patos de Minas.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa de Incentivos ao Desenvolvimento Econômico  no município de Patos de Minas.

Art. 2º Poderão pleitear sua inclusão no Programa de Incentivos novos empreendimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços que vierem a se instalar o Município, observadas as seguintes condições:

I – geração de, no mínimo, 30 (trinta) empregos diretos;

II – investimento inicial nos dois primeiros anos de, no mínimo, R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);

III – absorção de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de mão de obra local.

§ 1º  A comprovação de emprego prevista no inc. I deste artigo deverá ser realizada por meio da última Folha de Pagamento de Empregados, pelo Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED - do Ministério do Trabalho e GEFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social, sendo admitida, provisoriamente, declaração firmada pelo responsável da empresa de que apresentará o CAGED em no máximo 120 (cento e vinte) dias.

§ 2º No caso de empresa em constituição, a comprovação prevista no inc. I deste artigo poderá ser realizada após o segundo mês de atividades.

Art. 3°  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder os incentivos abaixo descritos às empresas que se enquadrarem no Programa:

I - isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU –;

II – isenção da alíquota do ISSQN;

III – isenção da alíquota do ITBI na aquisição ou transmissão do imóvel doado pelo municipio onde será implementado o empreendimento;

IV - prestação de serviços:

a) de execução de obras e serviços de limpeza de terreno, terraplanagem, perfuração de poços artesianos e outros afins; 

b) de execução de obras e serviços destinados a dotar as áreas de infraestrutura adequada, especialmente no que se refere ao sistema viário, rede de distribuição de energia elétrica e sistema de escoamento de águas pluviais;

c) assessoramento e acompanhamento às empresas junto aos órgãos públicos e privados em todos os níveis, inclusive internacionais, objetivando a viabilização e facilitação de negociações e trâmites para a instalação e operação no Município.

§ 1º  A vigência dos incentivos dar-se-á a partir da data do deferimento do pedido.

§ 2º A concessão do benefício fiscal não retroagirá para beneficiar o pagamento de tributo porventura efetuado ou para aplicação do benefício para lançamentos de tributos referentes aos exercícios anteriores ao da solicitação.

§ 3º  As isenções previstas nesta Lei serão concedidas pelo período máximo de 10 (dez) anos.

Art. 4º  Os empreendimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços em funcionamento dentro ou fora das áreas industriais terão direito aos incentivos concedidos por esta Lei Complementar, desde que efetuem ampliação de que resulte incremento do espaço físico e/ou do número de empregos diretos superior a 30% (trinta por cento), confirmado pela vistoria in loco pela fiscalização fazendária, atendendo ao disposto no art. 2º desta Lei Complementar.

§ 1º  A comprovação da geração de emprego deverá ser realizada nos termo do § 1º do art. 2º desta Lei Complementar.

§ 2º  A ampliação do espaço físico deverá ser confirmado pela fiscalização fazendária.

Art. 5º Os incentivos fiscais concedidos através de leis editadas anteriormente permanecem em pleno vigor, desde que os beneficiários tenham cumprido integralmente as condições para a sua concessão, e aos novos empreendimentos serão obedecidos os termos desta Lei Complementar.

 Art. 6º Os empreendimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços beneficiários dos incentivos de que trata esta Lei Complementar deverão reverter 3% (três por cento) do total dos incentivos recebidos, para o Fundo Municipal de Cultura.

 Parágrafo único. Para fins de apuração do total de incentivos recebidos serão computados as isenções fiscais, a prestação de serviços, doações, dentre outros, ainda que estimável em dinheiro.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 8º Fica revogada a Lei Complementar nº 399, de 28 de dezembro de 2012.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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